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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2024/PMMG 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS SIGNATÁRIAS 

 

1.1. Da Qualificação do Órgão Gerenciador 

Órgão Gerenciador Município de Morro Grande 

Tipo Pessoa Jurídica de Direito Público Interno 

Endereço Rua Irmãos Biff, nº 50, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC 

CNPJ Nº 95.782.785/0001-08 

Representante Clélio Daniel Olivo 

Cargo Prefeito Municipal 

C.P.F. 415.xxx.xxx-49 

 

1.2. Da Qualificação da Detentora da Ata 

Detentora da Ata Apicebr Comercial Ltda 

Tipo Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Endereço Rua do Expedicionário, nº 273, Sala: 202, Centro, Turvo/SC, CEP 88.930-000 

CNPJ Nº 16.679.319/0001-25 

Representante Hideraldo Luiz Pietsch 

Cargo Administrador 

C.P.F. 457.xxx.xxx-10 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
2.1. Vinculam-se a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 

 
2.1.1. O Processo Administrativo nº 3/2024. 

2.1.2. O Processo de Compra nº 3/2024. 

2.1.3. O Edital de Pregão Eletrônico nº 2/2024/PMMG. 

2.1.4. A Proposta da Detentora da Ata e documentos pertinentes. 

2.1.5. A Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.1.6. O Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. 

2.1.7. Demais Documentos Inerentes a esta Ata de Registro de Preços. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

 
3.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o registro 

de preços para a possível e futura AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCOLAR VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE, conforme condições, exigências e especificações do 

Termo de Referência e demais documentos pertinentes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
4.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações, os quantitativos e demais informações inerentes ao objeto desta Ata de 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Registro de Preços se encontram na tabela a seguir: 

 

Item Quantidade Unidade Descrição do Item Marca 
Preço Unitário 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 

1 48 UN 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, COM 

CORPO PLÁSTICO, FORMATO ANATÔMICO, 

REVESTIDO EM FELTRO, DIMENSÕES: 17 CM X 

6 CM (VARIAÇÃO EM ATÉ 10% +/-). 

MASTERPRINT 3,53 169,44 

4 455 UN 

ARQUIVO MORTO, COMPOSIÇÃO EM 
POLIPROPILENO NA COR AZUL, FORMATO 
OFICIO, TAMPA COM AUTO TRAVAMENTO, 
DIMENSÃO APROXIMADA: 350 X 130 X 245MM, 
ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES. 

POLIBRAS 4,10 1.865,50 

5 78 UN 

BALÃO Nº 6,5, FORMATO OVAL, COMPOSIÇÃO 
EM LÁTEX LISO, TAMANHO APROXIMADO DE 25 
CM, EM CORES VARIADAS, ENTREGUE EM 
EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES. 

JOY 7,20 561,60 

7 445 UN 
CADERNO BROCHURA 40 FOLHAS PAUTADAS, 
TAMANHO 210 MM X 148 MM, CAPA EM PAPEL 
FLEXÍVEL. 

CREDEAL 1,74 774,30 

8 30 UN 
CADERNO DE CALIGRAFIA 1/4 BROCHURA 
HORIZONTAL, 40 FOLHAS, DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 140 MM X 200MM 

CREDEAL 1,89 56,70 

11 200 UN 
CADERNO, CAPA DURA, ESPIRAL METALICO, 
CONTENDO 96 FOLHAS, FORMATO 
200MMx275MM. 

CREDEAL 7,27 1.454,00 

12 1.215 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO 
SEXTAVADO EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 
PONTA FINA DE 0,7MM, ESCRITA NA COR AZUL. 
TAMPA NA COR DA CANETA. 

COMPACTOR 0,67 814,05 

13 500 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO 
SEXTAVADO EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 
PONTA FINA DE 0,7MM, ESCRITA NA COR 
PRETA. TAMPA NA COR DA CANETA. 

COMPACTOR 0,67 335,00 

14 450 UN 

CANETA ESFEROGRÁFICA, CORPO 
SEXTAVADO EM ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 
PONTA FINA DE 0,7MM, ESCRITA NA COR 
VERMELHA. TAMPA NA COR DA CANETA. 

COMPACTOR 0,67 301,50 

15 75 UN 

CANETA HIDROGRÁFICA, CORPO PLÁSTICO, 
TINTA À BASE DE ÁGUA COM CORANTE DE 
ALTA QUALIDADE, NÃO RECARREGÁVEL, 
ATÓXICA, COM TAMPA ADEQUADA PARA 
ENCAIXE DO LADO OPOSTO A PONTA NA 
MESMA COR DA TINTA E COM RESPIRO 
ANTIASFIXIANTE, PONTAS MACIAS, DURÁVEIS 
E COM FIXAÇÃO ADEQUADA, DEVE CONTER O 
SELO DO INMETRO. COTAÇÃO EM 
EMBALAGEM CONTENDO 12 CANETAS DE 
CORES VARIADAS 

FUTURO 4,10 307,50 

20 111 CX 

CLIPES DE METAL NIQUELADO, 2/0, ALTA 
RESISTÊNCIA, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
CAIXA CONTENDO 500 GRAMAS. 

NEW 12,15 1.348,65 

21 66 CX 

CLIPES DE METAL NIQUELADO, 8/0, ALTA 
RESISTÊNCIA, FABRICADO COM ARAME DE 
AÇO COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, 
CAIXA CONTENDO 25 UNIDADES. 

NEW 3,30 217,80 

23 53 CX 
COLA COM GLITER, TUDO COM NO MÍNIMO 23 
GRAMAS, COM 6 CORES DIFERENTES, COM 
BICO APLICADOR, CAIXA COM 6 UNIDADES. 

MAKE+ 7,98 422,94 

24 185 UN 

COLA EM BASTÃO, MULTIUSO: PAPEL, 
CARTOLINA, FOTO, ENVELOPE, TECIDO, 
ATÓXICA, COMPOSTA POR RESINA SINTÉTICA, 
GLICERINA, ÁGUA E CONSERVANTES, PESO 
LÍQUIDO MINIMO DE 20 GRAMAS, COM SELO 
DO INMETRO. 

FUTURO 1,25 231,25 

25 165 UN 

COLA LÍQUIDA BRANCA PARA PAPEL, SEM 
SOLVENTE, ATÓXICA, COM PESO LÍQUIDO 
MÍNIMO DE 90 GRAMAS, COM SELO DO 
INMETRO. 

PIRATININGA 1,65 272,25 

26 38 UN 
COLA LÍQUIDA BRANCA PARA PAPEL, SEM 
SOLVENTE, ATÓXICA, FRASCO COM MÍNIMO 
DE 1.000 GRAMAS, COM SELO DO INMETRO. 

PIRATININGA 15,00 570,00 

27 280 UN 

COLA LÍQUIDA BRANCA, PESO LÍQUIDO 40 
GRAMAS, ADESIVO À BASE DE PVA, NÃO 
TÓXICA, LAVÁVEL, PARA USO EM PAPEL, 
CERÂMICA, TECIDOS, ARTESANATO. 
EMBALAGEM EM PLÁSTICO COM BICO 
ECONOMIZADOR. COM SELO DO INMETRO 

PIRATININGA 1,00 280,00 

37 82 UN 
ESTILETE, COM CORPO TERMOPLÁSTICO NA 
COR SÓLIDA, COM TRAVA E SUPORTE, 

MASTERPRINT 1,40 114,80 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
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QUEBRADOR DE LÂMINAS, SUPORTE PARA 
LÂMINA 1,8 CM X 10,5 CM. 

44 39 UN 

FURADOR ARTESANAL COM ALAVANCA 
RETRATIL, PARA USO EM E.V.A E PAPEL DE 
75G A 220G, COM DEPOSITO PARA 
ARMAZENAGEM NOS RECORTES, DESENHOS 
VARIADOS COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,00 CM 
DE ALTURA x 2,00 DE LARGURA. 

BRW 30,30 1.181,70 

45 51 UN 

GRAMPEADOR METALICO DE MESA, PARA 
GRAMPOS 26/6, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
GRAMPEAR DE 30 FOLHAS DE 75 G/M2, 
CAPACIDADE DO DEPOSITO DE NO MÍNIMO 180 
GRAMPOS, APOIO DA BASE DE MATERIAL 
PLÁSTICO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. 

JOCAR 18,15 925,65 

46 16 UN 

GRAMPEADOR METALICO DE MESA 
PROFISSIONAL, PARA GRAMPOS 23/8-13, 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR DE NO MÍNIMO 
100 FOLHAS DE 75 G/M2, APOIO DA BASE DE 
MATERIAL PLÁSTICO, MOLA RESISTENTE COM 
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA. 

MASTERPRINT 47,00 752,00 

48 38 CX 

GRAMPO TRILHO 80 MM, FABRICADO EM 
LÂMINA DE AÇO RESISTENTE, COM 
ACABAMENTO ELETROLÍTICO PARA EVITAR 
CORROSÃO, ENTREQUE EM CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

FUTURO 11,68 443,84 

49 44 CX 
GRAMPO, TAMANHO 23/8, GALVANIZADO, 
CAIXA CONTENDO 5.000 UNIDADES 

BRW 16,50 726,00 

50 91 CX 
GRAMPO, TAMANHO 26/6, GALVANIZADO, 
CAIXA CONTENDO 5.000 UNIDADES 

MASTERPRINT 3,65 332,15 

52 33 CX 
LÂMINA AFIADA PARA ESTILETE LARGA, 
MEDINDO 1,8 CM X 10,5 CM. CAIXA CONTENDO 
10 UN. 

MASTERPRINT 5,87 193,71 

53 93 CX 

LAPIS DE CERA, COM 12 CORES VARIADAS, 
TAMANHO MÉDIO, COMPOSIÇÃO: PARAFINA, 
ESTEARINA, PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
CARGA MINERAL INERTE, ATÓXICO E 
IMPERECÍVEL, COTAÇÃO EM CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES, COM SELO DO 
INMETRO. 

PIRATININGA 3,70 344,10 

55 1.437 UN 

LÁPIS PRETO Nº 2, CORPO DE MADEIRA 
MACIÇA, FORMATO SEXTAVADO, APONTADO, 
MEDINDO NO MÍNIMO 17 CM, SEM BORRACHA, 
COM SELO DO INMETRO, CERTIFICADO FSC 
OU CERFLOR 

SERELEPE 0,47 675,39 

56 67 UN 

LIVRO ATA, COM 100 FOLHAS NUMERADOS E 
PAUTADAS, CAPA EM PAPELÃO 100 G/M², 
REVESTIDO EM PAPEL KRAFT PRETO, FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL 56 G/M², NO FORMATO DE 
220MM X 320 MM. 

SD 14,10 944,70 

57 283 UN 

MARCADOR DE TEXTO, COM PONTA 
CHANFRADA, COR DA TINTA AMARELA OU 
VERDE, TINTA A BASE DE ÁGUA, SEM CHEIRO, 
ÁTOXICO, COM PRENDEDOR DE TAMPA, COM 
SELO DO INMETRO. 

MASTERPRINT 1,05 297,15 

58 95 UN 

MARCADOR PERMANENTE PARA PLÁSTICOS, 
ACRÍLICOS, VINIL E VIDROS, CD E DVD, TINTA 
NAS CORES PRETA E AZUL, PONTA MÉDIA DE 
2.0MM. 

FUTURO 2,00 190,00 

59 370 CX 

MASSA DE MODELAR, COMPOSTA A BASE DE 
AMIDO, EXCELENTE CONSISTÊNCIA, BAIXA 
OLEOSIDADE, CORES VIVAS, BRILHANTES E 
MISCÍVEIS, ATÓXICA, TEXTURA MACIA, 
REUTILIZÁVEL, NÃO ENDURECE COM O 
CONTATO COM O AR, COM AROMA DE TUTTI-
FRUTI. CAIXA COM 12 CORES DISTINTAS. PESO 
MÍNIMO LIQUIDO DE 160 GRAMAS, COM SELO 
DO INMETRO. 

ACRILEX 4,20 1.554,00 

60 45 PCT 

PALITO DE MADEIRA PARA SORVETE, 
MEDINDO ENTRE 11 E 12CM DE 
COMPRIMENTO, COM PONTAS 
ARREDONDADAS. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

TALGE 4,50 202,50 

61 1.365 UN 

PAPEL A4, BRANCO ALCALINO, OFF SET 75 
G/M², TAMANHO 210 MM X 297 MM, SEM 
TIMBRE, SEM IMPRESSÃO, COM SELO DO 
INMETRO E CERFLOR, PACOTE COM 500 
FOLHAS. 

REPORT 23,48 32.050,20 

62 170 UN 

PAPEL A4, COLORIDO, NAS CORES VERDE, 
AMARELO, AZUL, MARFIM E ROSA, OFF SET 75 
G/M², TAMANHO 210 X 297, SEM TIMBRE, SEM 
IMPRESSÃO, COM SELO DO INMETRO E 
CERFLOR, PACOTE CONTENDO 500 FOLHAS. 

REPORT 29,50 5.015,00 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
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63 45 UN PAPEL AUTO ADESIVO, MEDINDO 25 M X 45 CM FUTURO 58,13 2.615,85 

64 10 UN 
PAPEL CAMURÇA, CORES VARIADAS, FOLHA 
MEDINDO 40 CM X 60 CM. 

REIPEL 1,42 14,20 

68 112 PCT 

PAPEL FOTOGRÁFICO TAMANHO A4, DEVE 
MEDIR 210MM X 297MM, GRAMATURA DE 
180GR. PAPEL A PROVA D'AGUA COM ALTA 
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE TINTA E 
SECAGEM INSTANTÊNA, DESTINADO A USO 
EM IMPRESSORAS A JATO DE TINTA. PACOTE 
COM 50 FOLHAS. 

MASTERPRINT 15,00 1.680,00 

70 10 UN 
PAPEL LAMINADO, DIVERSAS CORES, FOLHA 
MEDINDO NO MÍNIMO 48 CM X 60 CM. 

REIPEL 1,32 13,20 

71 10 UN 
PAPEL MICRO-ONDULADO, CORES VARIADAS, 
FOLHA MEDINDO 50 CM X 80 CM. 

REIPEL 3,01 30,10 

72 75 UN 
PAPEL VERGE, BRANCO, TAMANHO A4 210 MM 
X 297 MM, GRAMATURA 180 G/M², PACOTES 
COM 50 FOLHAS 

MASTERPRINT 12,00 900,00 

74 56 CX 

PASTA SUSPENSA MARMORIZADA, COR 
MARROM, CONTENDO 04 PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, DIMENSÕES 361 x 240 MM, CAIXA 
CONTENDO 25 UNIDADES. 

FRAMA 62,00 3.472,00 

76 62 CX 
PERCEVEJOS LATONADOS, COTAÇÃO EM 
CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. 

BRW 2,60 161,20 

78 262 UN 

PINCEL ATÔMICO, CORPO EM MATERIAL 
PLÁSTICO, TAMPA NA COR DA TINTA, 
SECAGEM RÁPIDA, MEDINDO 11 CM, PONTA 
CHANFRADA EM FELTRO, CORES: VERMELHO, 
AZUL, PRETO E VERDE, ESPESSURA DA 
ESCRITA DE 2MM, TINTA A BASE DE ÁLCOOL. 

MASTERPRINT 1,72 450,64 

83 602 UN 

PLACAS DE BORRACHA E.V.A (ETIL VINIL 
ACETADO), ATOXICA, TAMANHO 60 x 40 CM, 
ESPESSURA DE 2MM, EM VARIAS CORES 
LISAS COM GLITTER, COM SELO DO INMETRO. 

MAKE+ 3,40 2.046,80 

90 58 UN 

REFIL DE COLA QUENTE, COR 
TRANSPARENTE, COMPOSIÇÃO ADESIVO 
TERMOPLÁSTICO À BASE DE RESINAS, 
ATÓXICA, COM DIÂMETRO ENTRE 11 MM A 12 
MM. UTILIZAÇÃO PARA COLAGEM ARTESANAL 
DE MADEIRAS, PAPELÃO, PAPEL E EVA. 
COTAÇÃO EM PACOTE CONTENDO 1 KG. 

FUTURO 43,00 2.494,00 

93 795 UN 
TECIDO NÃO TECIDO (TNT), 100% 
POLIPROPILENO, FORMATO 1,00Mx1,40M, 
GRAMATURA 40G/M2, EM CORES VARIADAS. 

NEW TNT 1,07 850,65 

94 425 UN 
TESOURA ESCOLAR SEM PONTA COM CABO 
PLÁSTICO MEDINDO APROXIMADAMENTE  13 
CM, COM SELO DO INMETRO. 

MASTERPRINT 1,70 722,50 

98 190 UN 

TINTA GUACHE, DIVERSAS CORES E 
MISCÍVEIS ENTRE SI, ATÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, APLICAÇÃO EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, 
CARTOLINA, GESSO, MADEIRA E CERÂMICA. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 250ML. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO, COM SELO DO 
INMETRO 

PIRATININGA 3,90 741,00 

99 213 UN 

PILHA RECARREGAVEL AAA, MINIMO DE 
1000mAh, TESTADAS PELO INMETRO E ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO CONAMA 
401/2008, BLISTER COM NO MINIMO 4 
UNIDADES 

ELGIN 22,91 4.879,83 

100 166 UN 

PILHA RECARREGAVEL AA, MINIMO DE 
1000mAh, TESTADAS PELO INMETRO E ESTAR 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO CONAMA 
401/2008, BLISTER COM NO MINIMO 4 
UNIDADES. 

ELGIN 34,00 5.644,00 

PREÇO TOTAL GERAL: 82.641,34 

 

5. CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma do Edital que este termo está vinculado. 

  

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
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6. CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
6.1. O Órgão Gerenciador pagará diretamente a Detentora da Ata o valor correspondente do objeto, em moeda corrente 

nacional, através de crédito em conta ou através de boleto bancário, em até 30 (trinta) dias após entrega dos produtos/materiais, 

perante apresentação do correspondente Nota Fiscal/Fatura. 

 
6.2. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, 

autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de 

devidamente conferido as especificações e quantidades dos produtos, entre outras obrigatoriedades. 

 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual. 

 
6.4. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, no município de Morro 

Grande/SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

 
6.5. Em caso de atraso no pagamento, será cabível correção monetária, durante o período de inadimplência, de acordo com 

o IPC-A acumulado no período e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em 

relação ao atraso verificado, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da Detentora da Ata/ Contratada. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 
7.1. Os bens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de recebimento da ‘Autorização 

de Fornecimento’, em horário de expediente. 

 
7.2. A responsabilidade e as despesas de entrega dos bens ficarão por conta da Detentora da Ata. 

 
7.3. Também ficará sob total responsabilidade da Detentora da Ata, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 

condições de armazenamento todos os produtos a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA: DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
8.1. A Detentora da Ata deverá entregar os produtos nos seguintes locais: 

 
8.1.1. Centro Administrativo da Prefeitura de Morro Grande, sito a Rua Irmãos Bif, nº 50, bairro Centro. 

8.1.2. Secretaria de Assistência Social, sito a Rua Irmãos Biff, nº 206, bairro Centro. 

8.1.3. Unidade Mista de Saúde Avelino Mezari: Rua Juvenal Feliciano de Bitencorte, nº 160, Centro  

 

9. CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
9.1. Das Obrigações do Órgão Gerenciador: 

 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata através desta Ata de Registro de 

Preços; 

 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
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9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nessa Ata de Registro de Preços e demais documentos 

pertinentes; 

 
9.1.3. Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega/execução desta ata de registro de preços e o cumprimento das obrigações pela 

Detentora da Ata, e documentar as ocorrências havidas; 

 
9.1.5. Efetuar o pagamento a Detentora da Ata do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços; 

 
9.1.6. Aplicar a Detentora da Ata as sanções previstas no Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
9.1.7. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ao fornecimento da presente Ata de Registro 

de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do objeto. 

 
9.1.8. Fornecer as condições necessárias para que a Detentora da Ata possa executar o objeto na melhor forma possível; 

 
9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

Detentora da Ata; 

 
9.1.10. Atestar as notas fiscais a efetiva execução/entrega do objeto desta Ata; 

 

9.2. Das Obrigações da Detentora da Ata: 
 
9.2.1. A Detentora da Ata deverá cumprir com todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução/fornecimento do objeto, observando, ainda, as determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, e; 

 
9.2.2. Executar o objeto em plena conformidade com as determinações da presente Ata de Registro de Preços; 

 
9.2.3. Atender prontamente as exigências do Órgão Gerenciador inerentes a presente Ata de Registro de Preços. 

 
9.2.4. Reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do Ata, os produtos nos quais se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados;  

 
9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução pelo Órgão Gerenciador, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Órgão 

Gerenciador e não poderá onerar o objeto deste termo; 

 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.7. Comunicar a Detentora da Ata, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
9.2.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor ou fiscal da ARP ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
9.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.2.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 116, parágrafo único da Lei Federal nº 

14.133/2021); 

 
9.2.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
9.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata de Registro de Preços; 

 
9.2.13. Manter durante toda a execução do objeto, a regularização da documentação fiscal, social e trabalhista exigidas; 

 
9.2.14. Cumprir com os prazos e condições previstos nesta Ata de Registro de Preços; 

 
9.2.15. Comunicar a Detentora da Ata qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

 
9.2.16. Assumir a responsabilidade pelos encargos oriundos de eventual demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada 

à execução do presente objeto; 

 
9.2.17. Não se valer desta Ata visando assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os 

direitos de crédito, a serem auferidos em função do objeto contratado, em quaisquer operações de desconto 

bancário, sem prévia autorização do órgão Gerenciador. 

 

10. CLÁUSULA DEZ: DOS CASOS OMISSOS 

 
10.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, no que não colidir com as normas 

aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

 

11. CLÁUSULA ONZE: DA PUBLICIDADE 

 
11.1. A publicação resumida desta ata de registo de preços será efetuada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, sendo 

que, a íntegra da ata estará disponível durante sua vigência para orientação da Administração e para conhecimento dos 

interessados no site oficial www.morrogrande.sc.gov.br. 

 

 

 

mailto:adm@morrogrande.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.morrogrande.sc.gov.br/
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12. CLÁUSULA DOZE: DO FORO 

 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Meleiro/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que for, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 

 

13. CLÁUSULA TREZE: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. E, por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento na forma digital, para que produza os seus devidos 

efeitos legais. 

 
Morro Grande - SC, 28 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MORRO GRANDE 
Clélio Daniel Olivo – Prefeito 
Órgão Gerenciador 

APICEBR COMERCIAL LTDA  
Hideraldo Luiz Pietsch – Sócio Administrador 
Detentora da Ata 
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